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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 176/2023, homologado em 
19/03/2024.
Objeto: Aquisição de insumos e materiais médico-hospitalares para a 
Unidade de Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde e Corpo de 
Bombeiros.
Empresa: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 268.866,69 (duzentos e sessenta e oito 
mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 

Unit. R$
Valor Total 

R$
Marca/

Especificação
3 1 31428 Compressa de gaze hidrófila, 

confeccionada em fios 100% algodão, em 
tecido tipo tela, com oito camadas e cinco 
dobras, com dimensão de 7,5x7,5cm, 
não estéril com no mínimo 13 fios/
cm², dimensão aberta 15X30cm, textura 
uniforme, com boa capacidade de absorção 
e retenção de líquidos, cor branca, macia, 
isenta de impurezas, trama fechada, sem 
desfiamento, com data de validade, dados 
de identificação e procedência. Pacote com 
500 Unidades. BR0269971.

PCT 1850 R$ 17,89 R$ 33.096,50 SERRANA

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

3 70 31411 Cateter intravenoso nº16, em teflon 
resistente, flexível biocompatível e 
radiopaco, cânula de aço inoxidável 
siliconizada, com bisel ultra-afiado, 
tampa protetora para cateter, produto de 
uso único, estéril, atóxico e apirogênico, 
embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme plástico transparente, 
com abertura asséptica, com data de 
validade e dados de identificação e 
procedência em embalagem individual. 
Caixa com 50 Unidades. BR0437176.

CX. 5 R$ 27,51 R$ 137,55 MEDIX

3 72 31413 Cateter intravenoso nº20, em teflon 
resistente, flexível biocompatível e 
radiopaco, cânula de aço inoxidável 
siliconizada, com bisel ultra afiado, 
tampa protetora para Cateter, produto de 
uso único, estéril, atóxico e apirogênico, 
embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme plástico transparente, 
com abertura asséptica, com data de 
validade e dados de identificação e 
procedência em embalagem individual. 
Caixa com 50 Unidades. BR0437184.

CX. 100 R$ 26,26 R$ 2.626,00 MEDIX

3 73 31414 Cateter intravenoso nº22, em teflon 
resistente, flexível biocompatível e 
radiopaco, cânula de aço inoxidável 
siliconizada, com bisel ultra afiado, 
tampa protetora para cateter, produto de 
uso único, estéril, atóxico e apirogênico, 
embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme plástico transparente, 
com abertura asséptica, com data de 
validade e dados de identificação e 
procedência em embalagem individual. 
Caixa com 50 Unidades. BR0437185

CX. 240 R$ 26,16 R$ 6.278,40

3 74 31415 Cateter intravenoso nº24, em teflon 
resistente, flexível biocompatível e 
radiopaco, cânula de aço inoxidável 
siliconizada, com bisel ultra afiado, 
tampa protetora para Cateter, produto de 
uso único, estéril, atóxico e apirogênico, 
embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme plástico transparente, 
com abertura asséptica, com data de 
validade e dados de identificação e 
procedência em embalagem individual. 
Caixa com 50 Unidades. BR0437180.

CX. 230 R$ 26,08 R$ 5.998,40 MEDIX

3 104 31435 Dispositivo para punção venosa periférica 
(scalp) nº23, descartável, estéril, 
atóxico, com agulha em aço inoxidável 
siliconizada, com bisel trifacetado, de 
afiação precisa, parede fina, asa para 
punção e fixação flexível, tubo de PVC, 
com 28 a 30 cm, transparente, conector 
tipo luerlok com tampa tipo rosca, em 
obediência ao código de cores conforme 
calibre da agulha, embalagem individual 
que permita abertura asséptica, com 
data de validade, dados de identificação, 
procedência e tipo de esterilização. 
Unidade. BR0437171

UN 25000 R$ 0,18 R$ 4.500,00 MEDIX

3 143 31458 Gaze tipo queijo (bobina), composta por 
3 dobras e 8 camadas no formato de 91 
cm x 91 cm, 13 fios, confeccionada em 
fio 100% algodão, hidrófilas, não estéril, 
aplicação destinada ao uso externo, 
altamente absorvente, utilização em 
curativos ou procedimentos operatórios, 
entre outros. Unidade. BR0272020.

BN 572 R$ 31,79 R$ 18.183,88 SERRANA
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Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 

Unit. R$
Valor Total 

R$
Marca/

Especificação
3 144 31459 Gel para ultrassom, uso em aparelhos de 

ultrassom, ecógrafos e dopplers, utilizado 
como meio de contato para transmissão 
ultrassônica, contendo PH neutro, sem 
cor e sem cheiro, embalagem constando 
os dados de identificação, procedência, 
número do lote, data de fabricação e 
validade, frasco contendo no mínimo 100 
gramas Unidade. BR0438929.

FRC 1000 R$ 1,59 R$ 1.590,00 MULTIGEL

3 146 31461 Glicerina líquida, 100%, frasco com no 
mínimo 1 litro. Unidade. BR0269884

FRC 34 R$ 27,80 R$ 945,20 CINORD

3 164 40948 Luva cirúrgica estéril 6,5, lubrificadas com 
pó bioabsorvível, com formato anatômico, 
antiderrapante, texturizada, hipoalergênica, 
esterilizadas por raio gamma ou eto. Par. 
BR0269946.

PAR 940 R$ 1,06 R$ 996,40 MEDIX

3 165 26266 Luva cirúrgica estéril 7,0, lubrificadas com 
pó bioabsorvível, com formato anatômico, 
antiderrapante, texturizada, hipoalergênica, 
esterilizadas por raio gamma ou eto. Par. 
BR0269839.

PAR 1800 R$ 1,06 R$ 1.908,00 MEDIX

3 166 26267 Luva cirúrgica estéril 7,5, lubrificadas com 
pó bioabsorvível, com formato anatômico, 
antiderrapante, texturizada, hipoalergênica, 
esterilizadas por raio gamma ou eto. Par. 
BR0269838.

PAR 2150 R$ 1,06 R$ 2.279,00 MEDIX

3 167 26268 Luva cirúrgica estéril 8,0, lubrificadas com 
pó bioabsorvível, com formato anatômico, 
antiderrapante, texturizada, hipoalergênica, 
esterilizadas por raio gamma ou eto. Par. 
Br0276340

PAR 550 R$ 1,06 R$ 583,00 MEDIX

3 168 26269 Luva cirúrgica estéril 8,5, lubrificadas com 
pó bioabsorvível, com formato anatômico, 
antiderrapante, texturizada, hipoalergênica, 
esterilizadas por raio gamma ou eto. Par. 
BR0310177.

PAR 450 R$ 1,06 R$ 477,00 MEDIX

3 169 31475 Luva de procedimento tamanho G, 
descartável, não estéril, confeccionada 
em látex natural, textura uniforme, 
ambidestra, com alta sensibilidade táctil, 
boa elasticidade e resistente a tração, com 
punho, acondicionada em caixa com dados 
de identificação e procedência. Caixa com 
100 Unidades. BR0269892.

CX. 1750 R$ 11,94 R$ 20.895,00 MEDIX

3 171 31476 Luva de procedimento tamanho M, 
descartável, não estéril, confeccionada 
em látex natural, textura uniforme, 
ambidestra, com alta sensibilidade táctil, 
boa elasticidade e resistente a tração, com 
punho, acondicionada em caixa com dados 
de identificação e procedência. Caixa com 
100 Unidades. BR0276171.

CX. 5430 R$ 11,94 R$ 64.834,20 MEDIX

3 174 31478 Luva para procedimento tamanho PP, 
descartável, não estéril, confeccionada 
em látex natural, textura uniforme, 
ambidestra, com alta sensibilidade táctil, 
boa elasticidade e resistente à tração, com 
punho, acondicionada em caixa com dados 
de identificação e procedência. Caixa com 
100 Unidades. BR0269891.

CX. 2600 R$ 11,94 R$ 31.044,00 MEDIX

3 182 54248 Máscara de alto fluxo, tamanho adulto, em 
PVC resistente e não tóxico, transparente, 
com reservatório, tubo de suprimento de 
oxigênio de 2,10 m, presilha ajustável, 
válvula de segurança de baixa resistência. 
BR0454574

UN 238 R$ 6,92 R$ 1.646,96 MEDIX

3 200 60162 Pás adesivas Multifuncional descartável,  
devendo  ser livre de látex , apresentar boa 
condutividade, rápida conexão ao Dea, 
conter 1 par tamanho  infantil menor que 
25 kg, acompanhado de 2 eletrodos multi 
funções pré conectados, registro Anvisa e 
garantia mínima de 3 meses. BR0453772

PAR 22 R$ 752,50 R$ 16.555,00 CMOS 
DRAKE

3 280 31559 Sonda para aspiração traqueal nº 16. 
Unidade. BR0279762

UN 500 R$ 0,69 R$ 345,00 MARKMED

3 310 31587 Soro fisiológico 0,9%, sistema aberto, 
frasco conta gotas contendo no mínimo 
250mL. Unidade. BR0371273

UN 8100 R$ 2,90 R$ 23.490,00 FARMAX

3 311 31586 Soro fisiológico 0,9%, sistema aberto, 
frasco conta gotas contendo 100mL. 
Unidade. BR0371273

UN 11050 R$ 2,26 R$ 24.973,00 FARMAX

3 317 10540 Tala metálica para imobilização, não 
estéril, tamanho 16x180 mm. Pacote com 
12 Unidades. BR0452218

PCT 100 R$ 7,83 R$ 783,00 MSO

3 345 31453 Fita crepe hospitalar, adesiva, com 
dimensões de 16 mm x 50 m, embalagem 
individual com data de validade e dados de 
identificação. Unidade. BR0279065

UN 1610 R$ 2,92 R$ 4.701,20 EUROCEL

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 19 de Março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 176/2023, homologado em 
19/03/2024.
Objeto: Aquisição de insumos e materiais médico-hospitalares para a 
Unidade de Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde e Corpo de 
Bombeiros.
Empresa: CIRURGICA PARANAVAI LTDA

Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 711.687,50 (setecentos e onze mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 

Unit. R$
Valor Total 

R$
Marca/

Especificação
1 4 62583 Tubo para coleta de amostra biológica 

(sangue), com EDTA-K2 e gel 
separador, à vácuo, estéril,  PPT. 13 x 
100 mm. 5 ml.  tampa branca, caixa 
com 100 UN. BR0372354

CX. 1875 R$ 242,00 R$ 453.750,00 BD 10033430470   

2 4 62583 Tubo para coleta de amostra biológica 
(sangue), com EDTA-K2 e gel 
separador, à vácuo, estéril,  PPT. 13 x 
100 mm. 5 ml.  tampa branca, caixa 
com 100 UN. BR0372354

CX. 625 R$ 242,00 R$ 151.250,00 BD 10033430470   

3 5 31244 Água destilada, ampola plástica de 
10 ml, para diluição e solubilização 
de injetáveis, estéril e apirogênica. 
BR0276839

AMP 20000 R$ 0,30 R$ 6.000,00 FARMACE 
1108500110066    

3 8 31377 Agulha descartável, 25x0,70mm (22G 
1), estéril, atóxica, apirogênica, cânula 
de aço cromo níquel, inoxidável, 
parede final, siliconização uniforme, 
bisel trifacetado, cone luer, com 
extremidade lisa, esterilizada a óxido 
de etileno, embalada com filme plástico 
e papel grau cirúrgico com abertura 
em pétala, com data de validade, dados 
de identificação e procedência em 
embalagem individual. Caixa com 100 
Unidades. BR0439807

CX. 1000 R$ 5,20 R$ 5.200,00 ABL 
81788089014    

3 12 31382 Algodão hidrófilo, em manta fina, 
espessura uniforme, camadas sobre 
postas, regularmente compacto, 
aspecto homogêneo, macio, cor branca, 
absorvente, inodoro, enrolado em 
papel apropriado de cor azul em toda 
a sua extensão, embalagem plástica 
individual, com dados de identificação 
e procedência, pacote contendo 500 g. 
Unidade. BR0279726

PCT 700 R$ 14,00 R$ 9.800,00 NATHY 
81400090001    

3 15 31384 Algodão ortopédico, medindo 
15cmx1,80m, em fibras cardadas de 
algodão hidrófobo, com goma em uma 
das faces, com espessura mínima de 
3mm, com relativa impermeabilidade e 
em mantas uniformes e contínuas, sem 
impurezas, embalagem em material que 
garanta a integridade do produto, com 
data de validade, dados de identificação 
e procedência. Unidade. BR0448249

UN 2500 R$ 0,95 R$ 2.375,00 ORTOFEN 
80205290002

3 23 31392 Atadura de crepe 15cmx1,80m em 
repouso, confeccionada em algodão 
cru com no mínimo 13 fios p/cm², com 
bordas delimitadas, com propriedades 
elásticas no sentido longitudinal e 
transversal, com espessura e textura 
uniformes, resistente, isenta de 
lanugem, impurezas e fios soltos, 
não abrasiva, amoldável, absorvente, 
areada, macia e leve, enrolada 
em forma cilíndrica, embalagem 
resistente e individual, com dados de 
identificação e procedência. Pacote 
com 12 Unidades. BR0444365

PCT 3820 R$ 5,65 R$ 21.583,00 SOFT 
80698130007    

3 24 31393 Atadura de crepe 20cmx1,80m em 
repouso, confeccionada em algodão 
cru com no mínimo 13 fios p/cm², com 
bordas delimitadas, com propriedades 
elásticas no sentido longitudinal e 
transversal, com espessura e textura 
uniformes, resistente, isenta de 
lanugem, impurezas e fios soltos, 
não abrasiva, amoldável, absorvente, 
areada, macia e leve, enrolada em 
forma cilíndrica em embalagem 
resistente e individual, com dados de 
identificação e procedência. Pacote 
com 12 Unidades. BR0444371

PCT 2008 R$ 7,20 R$ 14.457,60 SOFT 
80698130007    

3 27 31394 Atadura gessada, medindo 
10cmx3,00m, atóxica, confeccionada 
em substrato têxtil compatível, 
impregnada com coloide, a base de 
gesso com propriedades enrijecedoras, 
sem desprendimento de gesso ao 
molhar, enrolado em eixo suporte, em 
forma contínua e uniforme, embalagem 
individual em material que garanta a 
integridade do produto, a apresentação 
do produto deverá obedecer à 
legislação atual vigente. Unidade. 
BR0444610

UN 2000 R$ 2,07 R$ 4.140,00 ORTOFEN 
80205290003    

3 50 60134 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 10,0. Unidade. BR0395168

UN 50 R$ 12,80 R$ 640,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 52 60136 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 3,5. Unidade. BR0255927

UN 50 R$ 12,50 R$ 625,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 54 60138 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 4,5. Unidade. BR0255099

UN 50 R$ 12,60 R$ 630,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 55 60139 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 5,0. Unidade. BR0255098

UN 50 R$ 12,90 R$ 645,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 56 60140 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 5,5. Unidade. BR0255104

UN 50 R$ 12,90 R$ 645,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 57 60141 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 6,0. Unidade. BR0255100

UN 100 R$ 12,90 R$ 1.290,00 VITALGOLD 
10296900055    
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Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 

Unit. R$
Valor Total 

R$
Marca/

Especificação
3 58 60142 Cânula para traqueostomia, estéril, 

descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 6,5. Unidade. BR0255103

UN 100 R$ 12,90 R$ 1.290,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 59 60143 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 7,0. Unidade. BR0255926

UN 100 R$ 12,90 R$ 1.290,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 60 60144 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 7,5. Unidade. BR0255102

UN 100 R$ 12,90 R$ 1.290,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 61 60145 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 8,0. Unidade. BR0255101

UN 100 R$ 12,90 R$ 1.290,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 62 60146 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 8,5. Unidade. BR0255106

UN 100 R$ 12,90 R$ 1.290,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 63 60147 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 9,0. Unidade. BR0255107

UN 50 R$ 12,90 R$ 645,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 64 60148 Cânula para traqueostomia, estéril, 
descartável, composta em PVC, com 
cuff, com balão de baixa pressão, 
tamanho 9,5. Unidade. BR0255097

UN 50 R$ 12,60 R$ 630,00 VITALGOLD 
10296900055    

3 71 31412 Cateter intravenoso nº18, em teflon 
resistente, flexível biocompatível e 
radiopaco, cânula de aço inoxidável 
siliconizada, com bisel ultra-afiado, 
tampa protetora para Cateter, produto 
de uso único, estéril, atóxico e 
apirogênico, embalagem individual 
em papel grau cirúrgico e filme 
plástico transparente, com abertura 
asséptica, com data de validade e dados 
de identificação e procedência em 
embalagem individual. Caixa com 50 
Unidades. BR0437183

CX. 25 R$ 6,50 R$ 162,50 MEDIX 
80495510106    

3 228 31515 Reanimador pulmonar manual neonatal 
tipo ambú, com balão auto inflável 
em silicone e válvula de admissão 
de ar com conexão para entrada de 
oxigênio, acompanha 01 máscara 
com bojo transparente e coxim em 
silicone tamanho infantil, válvula 
unidirecional com acoplamento externo 
para máscara, válvula de escape (pop-
off), válvula de controle com bolsa 
reservatório de oxigênio e extensão 
com conector. Unidade. BR0456414

UN 21 R$ 135,00 R$ 2.835,00 SAFTI 
10296900045

3 260 31539 Sonda nasogástrica curta nº 12. 
Unidade. BR0438397

UN 30 R$ 0,60 R$ 18,00 BIOSANI 
80286000034    

3 261 31540 Sonda nasogástrica curta nº 14. 
Unidade. BR0438398

UN 40 R$ 0,65 R$ 26,00 BIOSANI 
80286000034    

3 262 31541 Sonda nasogástrica curta nº 16. 
Unidade. BR0438399

UN 50 R$ 0,66 R$ 33,00 BIOSANI 
80286000034    

3 266 31546 Sonda nasogástrica longa nº 08. 
Unidade. BR0437217

UN 50 R$ 0,70 R$ 35,00 MEDSONDA 
80163570003    

3 275 31554 Sonda para aspiração traqueal nº 06. 
Unidade. BR0279760

UN 280 R$ 0,51 R$ 142,80 BIOSANI 
80286000037

3 276 31555 Sonda para aspiração traqueal nº 08. 
Unidade. BR0279763

UN 3500 R$ 0,55 R$ 1.925,00 BIOSANI 
80286000037

3 277 31556 Sonda para aspiração traqueal nº 10. 
Unidade. BR0279765

UN 5000 R$ 0,56 R$ 2.800,00 BIOSANI 
80286000037

3 302 31578 Sonda uretral, estéril, atóxica, 
descartável em PVC flexível com 
tampa nº 06. Unidade. BR0436228

UN 330 R$ 0,52 R$ 171,60 BIOSANI 
80286009007

3 304 31580 Sonda uretral, estéril, atóxica, 
descartável em PVC flexível com 
tampa nº 10. Unidade. BR0436042

UN 5300 R$ 0,50 R$ 2.650,00 BIOSANI 
80286009007

3 305 31581 Sonda uretral, estéril, atóxica, 
descartável em PVC flexível com 
tampa nº 12. Unidade. BR0435986

UN 25400 R$ 0,53 R$ 13.462,00 BIOSANI 
80286009007

3 309 31585 Sonda uretral, estéril, atóxica, 
descartável em PVC flexível com 
tampa nº 20. Unidade. BR0435987

UN 80 R$ 0,65 R$ 52,00 BIOSANI 
80286009007

3 312 31341 Sulfadiazina de prata 1%, creme 
dermatológico. Tubo contendo no 
mínimo 50 gramas. BR0272089

TB 1000 R$ 6,40 R$ 6.400,00 NATIVITA 
1476100230068

3 330 60164 Torneirinha 3 vias, com conexão 
luer lock ou slip, estéril, uso único. 
Unidade. BR0457481

UN 300 R$ 0,73 R$ 219,00 SOLIDOR 
10369460169

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 19 de Março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 315/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CARINE POLETTO FONTANA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à AVENIDA Marechal Floriano, 
321, Centro, CEP 99870000, na cidade de SAO JOSE DO OURO/RS, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 31.381.381/0001-20.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 26/2023.

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços gráficos 
e fornecimento de materiais gráficos.
VALOR: R$ 7.151,10 (sete mil, cento e cinquenta e um reais e dez centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 333/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa C L CORCINI - MARCENARIA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à AV. CEARA, 986, MORADA DO SOL 
2, CEP 87200270, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
13.473.479/0001-25.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 119/2022.
OBJETO: Aquisição de móveis (armário, roupeiro, conjunto de refeitório, 
mesa, cadeira, entre outros) para atender as Escolas Municipais e Centros 
de Educação Infantil da Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 9.352,10 (nove mil, trezentos e cinquenta e dois reais e dez centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 27 de março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 343/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa SUDESTE IND E COM DE MOVEIS 
ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA 
Dr. Mário de Paiva, 612, Vila Nova, CEP 37701104, na cidade de POCOS DE 
CALDAS/MG, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.010.382/0001-58.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2023.
OBJETO: Aquisição de móveis (ármario, conjunto aluno, mesa, cadeira, 
entre outros) para atender as Escolas Municipais e Centros de Educação 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 42.160,00 (quarenta e dois mil, cento e sessenta reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 28 de março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 344/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa D S E INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVES DE AÇO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
RUA TENENTE  LAGOS, S/n, Bairro Cara Cara, CEP 84043754, na cidade 
de PONTA GROSSA/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.318.347/0001-54.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2023.
OBJETO: Aquisição de móveis (ármario, conjunto aluno, mesa, cadeira, 
entre outros) para atender as Escolas Municipais e Centros de Educação 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 2.384,97 (dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 28 de março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 345/2024 - LCT-PMC
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PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à ESTRADA do Mursa, 
2737, Sitio do Mursa, CEP 13226200, na cidade de VARZEA PAULISTA/SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.334.347/0001-64.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2023.
OBJETO: Aquisição de móveis (ármario, conjunto aluno, mesa, cadeira, 
entre outros) para atender as Escolas Municipais e Centros de Educação 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação..
VALOR: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 28 de março de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 348/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa L.TRAMONTINI TUNES & CIA.LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à AV SANTA CATARINA, 81,  
ZONA 01, CEP 87200157, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 04.977.760/0001-04.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 135/2023.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de órtese e prótese para distribuição 
gratuita e meios auxiliares para atendimento a pacientes assistidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde. Em conformidade com a Lei 8666/93.
VALOR: R$ 4.280,10 (quatro mil, duzentos e oitenta reais e dez centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de abril de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

DO PRAZO DE RECURSO À FASE DE ABERTURA DAS PROPOSTAS  
TOMADA DE PREÇOS 17/2023 -  Contratação de empresa especializada 
para elaboração de projetos e serviços técnicos para ampliação da 
pavimentação e alargamento da pista de rolamento em vias urbanas do 
Município de Cianorte.
A Presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 31/2024 de 
19 de Fevereiro de 2024 em substituição à Portaria nº 02/2024 de 03 de Janeiro 
de 2024 no uso de suas atribuições legais, publica o resultado do julgamento 
da fase da abertura das propostas de preços ao certame acima, o qual apurou o 
seguinte resultado:

Razão Social Preço Proposto 
(R$)

Lote 1

Preço 
Proposto 

(R$)
Lote 2

Situação

Pórtico Engenharia e Consultoria Ltda 
- EPP

52.668,00 73.440,00 Classificada

Topogeo Engenharia Ltda-ME 75.080,40 104.486,00 Classificada
Tria Engenharia Integrada-ME 59.918,40 79.935,00 Classificada

Geovias Engenharia Ltda - EPP 49.200,00 68.200,00 Classificada
Duovias Engenharia Ltda - EPP 71.728,80 104.680,00 Classificada

G. Luciano Andrade Serviços de 
Engenharia -ME

50.616,00 58.400,00 Classificada

Davanti Engenharia Ltda - EPP 50.491,13 67.334,92 Classificada
Dynaton Consultoria e Projetos Ltda - EPP 63.270,00 88.050,00 Classificada

Oeste Locação de Máquinas e 
Equipamentos Ltda-ME

51.082,00 68.120,00 Classificada

Azure Engenharia Ltda - EPP 64.273,20 90.340,00 Classificada
Desse modo, NOTIFICA-SE os interessados, no prazo de cinco dias úteis 
conforme Art. 109, I, “b”, da Lei Federal 8.666/93, para eventual apresentação 
de recurso contra a decisão desta Comissão. Os autos estão disponíveis na 
Divisão de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de Abril de 2024.

Ivonete de Jesus Costa
Presidente

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 205/2020
PREGÃO Nº 25/2020

OBJETO: Contratação de empresa para corte de grama para todos os 
locais administrados pelas Secretarias Municipais de Educação e Cultura 

e Assistência Social.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa A. A. OCHI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
AV. AMÉRICA, 3060, ZONA DE ARMAZEM, CEP 87207004, na cidade de 
CIANORTE-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.758.497/0001-13, telefone 
3629-2212, Email: andreochi@outlook.com,  neste ato representada pelo 
seu sócio administrador, o Sr. André Augusto Ochi, portador da Cédula de 
Identidade 9381986-1/SSP/PR e do CPF 051.305.789-70, residente e domiciliado 
em CIANORTE-PR, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
205/2020 12/05/2020 12/05/2021 12/05/2021 R$  168.494,70

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

1 Prazo e valor 12/05/2022 12/05/2022 R$ 168.584,11 R$ 337.078,81
2 Prazo e valor 12/05/2023 12/05/2023 R$ 168.584,11 R$ 505.662,92
3 Prazo e valor 12/05/2024 12/05/2024 R$ 164.556,26 R$ 670.219,18

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 12/05/2025.
2.2 Acrescenta-se o valor de R$ 164.556,26 (cento e sessenta e quatro mil e 
quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos), ficando o contrato 
com o valor total de R$ 834.775,44 (oitocentos e trinta e quatro mil e setecentos 
e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
Item Código Descrição Un Quant. Valor Unit. 

R$
Valor Total 
R$

1 16080 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR METRO QUADRADO, 
DE CORTE DE GRAMA COM 
ROÇADEIRA MANUAL; 
RETIRADA DE DETRITOS E 
FOLHAGENS DAS ÁREAS 
VERDES; E TRANSPORTE 
DA GRAMA CORTADA, 
FOLHAGENS E DOS DETRITOS 
PARA LOCAIS APROPRIADOS

M² 967.978  0,17 164.556,26

2.3 Dotação orçamentária:
09.002.12.361.0010.2066 339039 – Manutenção das escolas municipais  fonte 
103
09.003.12.365.0011.2069 339039 – Manutenção dos centros de educação 
infantil fonte 103
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 03 de abril de 2024.

_______________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

André Augusto Ochi
A. A. OCHI

CONTRATADA

Div. de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 481/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 26/2024, de 11 de Março de 2024, da Divisão de 
Administração,   da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de  08/04/2024 a 14/04/2024 a 
servidora pública municipal MARCELA SOARES LOUREIRO DO 
AMARAL ocupante do cargo efetivo de  ENFERMEIRO, referente ao período 
interrompido através das Portarias  nº 1453/2023 de  06 de Setembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 01 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 482/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito da pessoa abaixo relacionada 
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, regulamentado pelo Edital 
n.º 001/2019, de 31 de Dezembro de 2019, em pleitear a sua nomeação para 
o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento da exigência do edital de 
convocação, publicado no órgão oficial eletrônico do Município de Cianorte, 
Edição nº 2796, de 21 de Março de 2024.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Karine Fernanda Arcolini 194º (centésimo nonagésimo quarto) lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 483/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo 
relacionadas, para o cargo de PROFESSOR, no Processo Seletivo Simplificado 
PSS regulamentado pelo Edital n.º 002/2023, de 18 de Setembro de 2023, em 
pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento 
da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial eletrônico do 
Município de Cianorte, Edição nº 2796, de 21 de Março de 2024.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Adriana Maria Lemes Palma 88º (octogésimo oitavo) lugar
Mayara Helena Delfino Gomes 89º (octogésimo nono) lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 484/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo 
relacionadas, para o cargo de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no 
Processo Seletivo Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 002/2023, 
de 18 de Setembro de 2023, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, 
tendo em vista o não cumprimento da exigência do edital de convocação, 
publicado no órgão oficial eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2796, 
de 21 de Março de 2024.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Evelaine Daiane Marques de 
Souza

44º (quadragésimo quarto) lugar

Juliana Aparecida Rodrigues 
Luiz

45º (quadragésimo quinto) lugar

Letícia Conrado Bonfim 46º (quadragésimo sexto) lugar
Bernadete Moreira Neri 48º (quadragésimo oitavo) lugar
Michele Aparecida Malanote da 
Silva

50º (quinquagésimo) lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 485/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito da pessoa abaixo relacionada, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, no Processo Seletivo 
Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 003/2023, de 31 de Outubro de 
2023, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não 
cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial 
eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2796, de 21 de Março de 2024.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Edilaine Santana da Silva 
Rodrigues

14º  (décimo quarto) lugar 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 487/2024 -SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  e
Considerando o memorando nº 85/2024, de 01 de Abril de 2024, da Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas para Mulheres Crianças e Adolescentes,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
ALINE DANIELLI VIGNOTO CAMACHO ocupante do cargo efetivo de 
PSICÓLOGO, no período  de  16/04/2024 a 30/04/2024, devido à necessidade 
do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 488/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 137/2024, de 02 de Abril de 2024,   da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de  08/04/2024 a 17/04/2024 a 
servidora pública municipal GISCELI MAIOLLI SERAFIM ocupante do 
cargo efetivo de  ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, referente ao período interrompido através das Portarias  nº 211/2024 
de  26 de Janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 495/2024 -SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  e
Considerando o memorando nº 117/2024, de 20 de Março de 2024, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública 
municipal MILENE MACEDO DE MORAIS ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR, no período  de  01/04/2024 a 30/04/2024, devido à necessidade 
do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 03 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 496/2024 -SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  e
Considerando o memorando nº 117/2024, de 20 de Março de 2024, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
SHIRLEY SCOMPARIN PONCIANO DA SILVA ocupante do cargo efetivo 
de PROFESSOR, matrícula 3464901, 3464902, no período  de  01/04/2024 a 
30/04/2024, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 03 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 497/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, o servidor municipal abaixo 
relacionado, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Abril de 2024.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO

MATRÍCULA

Ronney Pinheiro dos 
Santos

G - 73 1753101

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 03 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 498/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 46 da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do 
Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal de Cianorte,

RESOLVE:
Art. 1º - ELEVAR, o nível da EDUCADORA INFANTIL 40 HORAS abaixo 
relacionada, conforme a documentação de habilitação apresentada, a partir de 
01 de Abril de 2024.

NOME PROCESSO ADMISSÃO NÍVEL

VALÉRIA DE LIMA 
GONÇALVES 

4402 01/06/2016 Nível B, Classe 4

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 03 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 502/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 4749,  de 03/04/2024.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal ANDREIA PINHEIRO 
DA SILVA BOREAN, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, 03 (três) meses de licença especial, 
referente ao quinquênio de 09/02/2015 a 08/02/2020 no período de 23/03/2024 
a 20/06/2024, de acordo com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 04 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 504/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2022, de 05 de Agosto de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de DANIEL 
ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS, para exercer a função pública 
inerente ao cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 HORAS, até  
26/06/2024, aprovado no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, 
Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 113, da 
tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 505/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ELISANGELA 
CORREIA, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, até 26/06/2024, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído 
ao Grau G 53, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 506/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ELVIS LUIZ DE 
ANDRADE, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, até 26/06/2024, aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído 
ao Grau G 53, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 507/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR,  o contrato por prazo determinado de FLÁVIA 
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SANTOS CONCEIÇÃO, para exercer a função pública inerente ao cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 26/06/2024, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 508/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de GABRIELA 
PAULA FANTI, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, até 26/06/2024, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo 
vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril  de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 509/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de JÉSSICA 
FERNANDA PIRES, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 26/06/2024, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 510/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022.

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de LEONARDO 
FERREIRA DE CAMPOS, para exercer a função pública inerente ao cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 26/06/2024, aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 511/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de  NEIRECI LARA 
ANTUNES, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, até 08/05/2024, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, percebendo vencimento atribuído 
ao Grau G 53, da tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 512/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ROSANA 
BELAZZI ESTAVAS, para exercer a função pública inerente ao cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 26/06/2024, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e VI, 
percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos do 
município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 513/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2020, de 05 de maio de 2020,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de SIMONE 
MENDES GONÇALVES SIMÃO, para exercer a função pública inerente 
ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 08/05/2024, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V e 
VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G  53, da tabela de vencimentos 
do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO 

PORTARIA Nº 514/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de  SIMONE 
SORAYA FERREIRA DA MATA, para exercer a função pública inerente 
ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 26/06/2024, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 515/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 001/2022, de 24 de Janeiro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR,  o contrato por prazo determinado de SUELEN 
TALITA INÁCIO DOS SANTOS, para exercer a função pública inerente 
ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, até 26/06/2024, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Fevereiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 522/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a Revisão Administrativa do Benefício de Aposentadoria 
concedido ao Servidor Zelito Francisco, c/c  Ofício nº 35/2024, de 01/04/2024, 
da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de 
Cianorte,

RESOLVE:
Art. 1º- CANCELAR,  a Portaria nº 1630/2023/SEC/ADM, publicada na 
Edição nº 2696, em 01/11/2023,  que concedeu o benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição ao servidor ZELITO FRANCISCO, para  retornar ao 
trabalho a partir de 08/04/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 537/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, MICHELI APARECIDA 
SANTANA, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, no período de 11/04/2024 a 26/06/2024, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 538/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, ANA MARIA FRANCISCO 
THEODORO, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, no período de 11/04/2024 a 26/06/2024, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 

Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 539/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, SIMONE MENDES 
GONÇALVES, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, no período de 11/04/2024 a 26/06/2024, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 540/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, VANIA CANDIDO 
SOARES, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, no período de 11/04/2024 a 26/06/2024, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 53, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Abril de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Meio Ambiente
e Bem-Estar Animal



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2810 | Terça-feira, 9 de abril de 2024                                                                                                             | Pág. 9

Secretaria de Saúde
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Secretaria de Esporte e Lazer
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Secretaria de Assistência Social
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072 E-mail: 

RESOLUÇÃO N° 18, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O  Plenário  do  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CIANORTE - CMAS, em sua Reunião Ordinária, realizada em 09 de abril de 2024 e
no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal
n° 8.742/1993 e pela Lei Municipal n° 4.919/2017,

RESOLVE:

Art.  1°. Aprovar a  alteração  da  destinação do  saldo  das  Programações SIGTV:

Programação 410550820220002 e  Programação 410550820220008,  para a

entidade Associação Casa Betel de Cianorte.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Programação nº 410550820240008, apresentada pela Associação

Assistencial e Promocional Rainha da Paz e inserida no Sistema de Informação e

Gestão  de  Transferências  Voluntárias-  SIGTV,  referente  à  Emenda  nº

202428740007/2024, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), a serem transferidos

ao Fundo Municipal de Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Programação nº 410550820240002, apresentada pela  Associação
Assistencial e Promocional Rainha da Paz e inserida no Sistema de Informação e

Gestão  de  Transferências  Voluntárias-  SIGTV,  referente  à  Emenda  nº

202437050004/2024,  no  valor  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  a  serem

transferidos ao Fundo Municipal de Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar a Programação nº 410550820240011, apresentada pelo Centro de

Apoio a População em Estado de Rua- CAPER e inserida no Sistema de Informação e

Gestão  de  Transferências  Voluntárias-  SIGTV,  referente  à  Emenda  nº

202428740007, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a serem transferidos

ao Fundo Municipal de Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Programação nº 410550820240010, apresentada pela Associação

de Pais e Filhos Excepcionais de Cianorte e inserida no Sistema de Informação e

Gestão  de  Transferências  Voluntárias-  SIGTV,  referente  à  Emenda  nº

202428740007, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a serem transferidos

ao Fundo Municipal de Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Programação nº 410550820240004, apresentada pela Associação

de  Proteção  à  Maternidade  a  Infância  de  Cianorte e  inserida  no  Sistema  de

Informação e Gestão de Transferências Voluntárias- SIGTV, referente à Emenda nº

202428740007/2024,  no  valor  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  a  serem

transferidos ao Fundo Municipal de Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar a Programação nº  410550820240005, apresentada pela  ADFIC -

Associação do Deficiente de Cianorte e inserida no Sistema de Informação e Gestão

de Transferências Voluntárias- SIGTV, referente à Emenda nº 202428740007/2024,

no  valor  de  R$ 50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  a  serem transferidos  ao  Fundo

Municipal de Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Programação nº 410550820240006, apresentada pela SASBEMC –

Sociedade de  Assistência  Social  e  Materna  Educacional  e  Materna  de Cianorte  e
inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências Voluntárias- SIGTV,

referente à Emenda nº 202428740007/2024, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais),  a  serem  transferidos  ao  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  na

modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar a Programação nº  410550820240002, apresentada pelo  Recanto

dos  Velhinhos  de  Cianorte  e  inserida  no  Sistema  de  Informação  e  Gestão  de

Transferências Voluntárias- SIGTV, referente à Emenda nº 202437050004/2024, no

valor  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  a  serem  transferidos  ao  Fundo

Municipal de Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar a Programação nº  410550820240003, apresentada pelo  Recanto

dos  Velhinhos  de  Cianorte  e  inserida  no  Sistema  de  Informação  e  Gestão  de

Transferências Voluntárias- SIGTV, referente à Emenda nº 202440890004/2024, no

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a serem transferidos ao Fundo

Municipal de Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar a Programação nº  410550820240009, apresentada pela  Casa da

Sopa Allan Kardec  e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências

Voluntárias- SIGTV, referente à Emenda nº  202428740007/2024, no valor  de R$

50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  a  serem  transferidos  ao  Fundo  Municipal  de

Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Programação nº 410550820240007, apresentada pelo Serviços de

Obras Sociais de Cianorte – SOS (Centro Educacional Tia Sé) e inserida no Sistema

de Informação e Gestão de Transferências Voluntárias- SIGTV, referente à Emenda

nº  202428740007/2024,  no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais),  a serem

transferidos ao Fundo Municipal de Assistência Social, na modalidade de custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 04 - (44) 3631-8072

E-mail: secretaria.conselhos@cianorte.pr.gov.br

________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIANORTE
– CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 09 abril de 2024 e no uso das

suas  competências  regimentais  e  atribuições  conferidas  pela  Lei  Federal  nº

8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Programação nº 410550820240001, apresentada pelo Serviços de

Obras Sociais de Cianorte – SOS (Centro Educacional Tia Sé) e inserida no Sistema

de Informação e Gestão de Transferências Voluntárias- SIGTV, referente à Emenda

nº  202440660004/2024,  no  valor  de  R$ 75.000,00  (setenta  e  cinco  mil  reais),  a

serem transferidos ao Fundo Municipal  de Assistência  Social,  na modalidade de

custeio. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Maurício Longuini Pereira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CAPSECI
INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 75, inciso II e §3º da lei federal nº 14.133/2021)

A Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais 
de Cianorte – CAPSECI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.909.245/0001-75, 
neste ato representado pela sua superintendente, Srta. Giovana Sayuri Medeiros 
Hirata, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da lei federal 
n° 14.133/2021, torna público que tem interesse em realizar a contratação de 
pessoa jurídica homologada pela Secretaria de Previdência Social (SPREV) para 
certificar os membros do conselho de administração, conselho fiscal e comitê 
de investimentos que ainda não possuem a certificação necessária com vigência 
de até 90 dias após o pagamento. Na forma descritiva e requisitos constantes 
no Termo de Referência em anexo. Considerando o exposto e a intenção de 
realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima 
especificado, a CAPSECI TORNA PÚBLICO o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
dessa publicação. A manifestação de interesse e orçamentos deve ser enviada 
para o e-mail: sedecapseci@gmail.com com o assunto ORÇAMENTO; 
Cianorte/PR, 09/04/2024. PUBLIQUE-SE.

Giovana Sayuri Medeiros Hirata
Superintendente da CAPSECI

TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA POR LIMITE
(Com base no art. 75, inc. II da lei federal nº 14.133/2021)

Data: 09/04/2024.
1. OBJETO
Contratação de pessoa jurídica homologada pela Secretaria de Previdência 
Social (SPREV) para certificar os membros do conselho de administração, 
conselho fiscal e comitê de investimentos que ainda não possuem a certificação 
necessária, compreendendo quatro provas para os membros do Conselho de 
Administração, sendo: Paulo Camilo Felix de Barros, Ozanete Pereira Lima 
Penga, Gilberto Yoshio Matuo e Francieli Lino Silva; duas provas para os 
membros do Conselho Fiscal, sendo: Alex Mario Guimarães Almeida e Lucas 
Trugilio Ribeiro; e três provas para os membros do Comitê de Investimentos: 
Marcos Alberto Valerio, Mayara Vitti Parissenti e Giovana Sayuri Medeiros 
Hirata. O nível de certificação foi está em consonância com o requerido pelos 
membros e também com o mínimo exigido pelas normas em vigor. Tendo em 
vista que esta autarquia não elaborou plano de contratação anual para o exercício 
de 2024, haja vista que a implantação efetiva, bem como sua exigência legal, 
iniciou-se em 2024, contudo, verifica-se a viabilidade de contratação diante 
da existência de dotação orçamentária na Lei Orçamentária de 2024 para a 
aquisição pretendida.

DESCRIÇÃO DOS BENS/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Item Quant. Med. Descrição Orçamento 

01
Orçamento 

02
Orçamento 

03
01 04 Unid. Certificação de membro do Conselho 

de Administração de nível básico 1.160,00 1.764,00 2.240,00
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02 02 Unid. Certificação de membro do Conselho 
Fiscal de nível básico 580,00 882,00 1.120,00

03 02 Unid. Certificação de membro do Comitê de 
Investimentos de nível intermediário 580,00 924,00 1.200,00

04 01 Unid. Certificação de membro do Comitê de 
Investimentos de nível básico 290,00 441,00 600,00

TOTAL 2.610,00

4.011,00

5.160,00

*A pesquisa de preço em questão, foi realizada com todas as entidades 
credenciadas para certificação profissional de RPPS, conforme relação emitida 
pela SPREV. 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
O manual de Certificação Profissional, que trata exclusivamente da “Certificação 
Profissional”, exige dos profissionais que atuam como dirigentes da unidade 
gestora do RPPS, responsáveis pela gestão das aplicações dos recursos e 
membros dos conselhos e comitês dos Regimes Próprios de Previdência Social 
– RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como 
condição para exercício dos respectivos cargos ou funções. A certificação cumpre 
o exigido no inciso II do artigo 8º-B da Lei nº 9.717/1998 e dos dispositivos da 
Portaria MTP nº 1.467/22.
A partir do ano de 2024, para os profissionais que não obtiveram a certificação 
nos anos de 2022 e 2023, será exigida a comprovação da certificação, conforme 
o nível exigido, sendo básico, intermediário ou avançado, conforme artigos 76 e 
247 da Portaria MTP n° 1.467/22: 
Art. 76. Deverá ser comprovado o atendimento, pelos dirigentes da unidade 
gestora do RPPS, aos seguintes requisitos previstos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, 
de 1998, para sua nomeação ou permanência, sem prejuízo de outras condições 
estabelecidas na legislação do regime: 
(...)
II - possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora 
para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os 
requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;
III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas 
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de 
auditoria; e 
IV - ter formação acadêmica em nível superior.
(...)
Art. 247. Para a emissão do CRP, o ente federativo deverá comprovar à SPREV 
o cumprimento dos seguintes critérios e exigências, relativos ao RPPS de seus 
servidores:
(...)
VII - atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos para os dirigentes da 
unidade gestora do RPPS, para o responsável pela gestão das aplicações dos 
recursos e para os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de 
investimentos do regime, nos termos do art. 76; 
(...)
§ 9º A verificação do critério de que trata o inciso VII do caput será realizada 
pelo Cadprev nos seguintes prazos: (Incluído pela Portaria MTP nº 3.803, de 
16/11/2022)
(...)
II - o requisito previsto no inciso II do caput do art. 76, para os dirigentes da 
unidade gestora e membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, em 
31 de julho de cada exercício, independentemente da data da nomeação no 
respectivo cargo ou função, a iniciar-se em 2024; (Incluído pela Portaria MTP 
nº 3.803, de 16/11/2022)
III - o requisito previsto no inciso II do caput do art. 76, para o responsável 
pela gestão das aplicações dos recursos e membros titulares do comitê de 
investimentos, na data da nomeação no respectivo cargo ou função; e (Incluído 
pela Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022)
IV - os requisitos previstos nos incisos III e IV do caput do art. 76, para os 
dirigentes da unidade gestora e o responsável pela gestão das aplicações dos 
recursos, na data da nomeação no respectivo cargo ou função. (Incluído pela 
Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022)
Ainda, o nível básico é justificado pelo seguinte constante no manual de 
certificação profissional de RPPS, versão 1.2: 
3. ABRANGÊNCIA DA EXIGÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DA 
CERTIFICAÇÃO
A comprovação da certificação será exigida:
(...)
II - dos membros do conselho deliberativo e dos membros do conselho fiscal 
será exigida da maioria dos membros titulares:
(...)
c) para os RPPS dos Municípios classificados no grupo Médio Porte do 
ISPRPPS, certificação no nível básico (grifo nosso);
Observa-se que o nível ISPRPPS do município divulgado em 2023 é de médio 

porte, como segue: 

Visto que os recursos que a CAPSECI possui aplicado são superiores a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), mesmo não sendo um investidor 
qualificado, é previsto a certificação de nível intermediário para ao menos 1 
membro do comitê, como segue: 
III – certificação do responsável pela gestão das aplicações dos recursos e dos 
membros do comitê de investimentos do RPPS será exigida:
(...)
b) para o RPPS considerado como investidor qualificado, nos termos do art. 
137 da Portaria MTP nº 1.467, de 2022, assim considerado aquele que possua 
recursos aplicados, em montante igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) e tenha aderido ao Pró-Gestão RPPS e obtido certificação 
institucional em um dos níveis de aderência nele estabelecidos, a comprovação 
de certificação, no nível intermediário, do responsável pela gestão das 
aplicações dos recursos e de um membro titular do comitê de investimentos 
e, do restante dos membros titulares, no nível básico (grifo nosso); 
 d) para o RPPS não considerado como investidor qualificado, mas que possua 
recursos aplicados, em montante igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), a comprovação de certificação, nos termos da alínea “b”; 
A contratação do serviço pretendido pela CAPSECI utilizará como base o inciso 
II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta solicitação serão custeadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 

Classificação Funcional 
Programática

Atividade/Projeto/
Elemento de Despesa

Saldo da 
Dotação 

(R$)
Fonte Despesa Bloqueio 

(R$)

01.001.04.122.0003.2001

Manutenção da 
Superintendência da 

CAPSECI/Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa 
Jurídica/Serviço de 

Seleção e Treinamento – 
3.3.90.39.48.00

70.905,22 100 108 2.610,00

4. QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS E VALOR TOTAL 
ESTIMADO

Código Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3
Total R$ 2.610,00 R$ 4.011,00 R$ 5.160,00

Orçamento que apresentou o menor valor: Orçamento 01
Valor Total Estimado: R$ 2.610,00
5. ANÁLISE DE RISCOS
Considerando o §2º do artigo 199 do decreto municipal nº 31/2023, o 
gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante justificativa, nos 
casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade. 
Em contratos de pequeno valor ou de baixa complexidade, a análise de riscos 
pode ser considerada excessiva e desproporcional aos benefícios esperados, 
nestes casos, a simplicidade e padronização dos serviços ou produtos adquiridos 
podem mitigar naturalmente os riscos associados.
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado unitariamente em até 10 (dez) dias úteis, a partir 
da apresentação de nota fiscal. A inadimplência da contratada com relação aos 
encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere 
à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ainda, conforme possibilita a aludida lei em seu artigo 95, o 
instrumento de contrato será substituído por nota de empenho.
7. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Ato constitutivo, conforme o tipo de sociedade proponente: inscrição 
do empresário individual/requerimento de empresário no Registro 
Público de Empresas Mercantis, estatuto ou contrato social em vigor;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
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Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa; e

f) Prova de inexistência de impedimento de licitar – TCE/PR. 
8. LOCAL DE ENTREGA
Endereço: Rua Ipiranga, 629 – Centro, Cianorte/PR.
Contato: E-mail - sedecapseci@gmail.com; Fone – (44) 3631-1838. 
Servidores responsáveis: Guilherme Henrique Maximo Rodrigues (agente de 
licitação) e Giovana Sayuri Medeiros Hirata (fiscal de contratos). 
9. PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
O prazo de execução e vigência será de até 90 dias após o pagamento das 
inscrições. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado 
em desacordo com o presente termo de referência.
10. ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente será exercida pela servidora Giovana Sayuri Medeiros 
Hirata; Contato: E-mail - sedecapseci@gmail.com; Fone – (44) 3631-1838.

_______________________________________
Guilherme Henrique Maximo Rodrigues

Agente de Contratação

___________________________________
Giovana Sayuri Medeiros Hirata
Superintendente da CAPSECI

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CONVITE/CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE CONVIDA a comunidade em 
geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA que terá por objeto colher 
subsídios, debater, rever e analisar matérias que tratam de alterações nas leis que 
compõem o Plano Diretor Municipal.

Data: 18 de abril de 2024.
Horário: 14h
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cianorte/PR 

(Av. Santa Catarina no 621, Centro, Cianorte/PR).
As matérias que serão analisadas e debatidas poderão ser consultados no site 
oficial da Câmara Municipal de Cianorte (https://www.camaracianorte.pr.gov.
br) em SESSÕES=>Pautas das Sessões=>1ª Sessão Audiência Pública.
A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através 
do Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br)
A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento, poderá ser realizada por 
meio do e-mail contato@camaracianorte.pr.gov.br 

Atenciosamente,

Wilson Luiz Peres Pedrão
Presidente

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
0005/2024

CONTRATANTE (UASG)
CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ 
(UASG: 929856)
OBJETO
AQUISIÇÃO DE MEDALHAS COMEMORATIVAS PARA 
CONCESSÃO DA “COMENDA DA ORDEM MUNICIPAL DO BRASÃO 
DE CIANORTE”
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.253,20 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E 
VINTE CENTAVOS)
PERÍODO DE PROPOSTAS
De 09/04/2024 às 15h
Até 17/04/2024 às 09h
PERÍODO DE LANCES
De 17/04/2024 às 09h
Até 17/04/2024 às 16h
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM
LINK DE ACESSO:
https://www.gov.br/compras/pt-br 

PORTARIA Nº 031/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 41, inciso II, 
e 42, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara, pelos art. 7o da Lei Federal 
no 14.133, de 1o de abril de 2021, e pelos arts. 7o e 8o do Decreto Municipal no 
31, de 24 de fevereiro de 2023, c/c o art. 4o do Ato da Mesa no 06, de 19 de julho 
de 2023;

R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 05 de abril de 2024, o servidor OSCAR 
SALMAZO MAZZARÃO como responsável pela Gestão do Contrato nº 
015/2024- CMC e o servidor WAGNER TEREZAN GRANDISOLI como fiscal 
do referido contrato firmado entre esta Câmara Municipal de Cianorte e a empresa 
M. M. LUCAS ME, cujo objeto é a à contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de buffet (tipo coffee break), compreendidos de gêneros 
alimentícios prontos, industrializados e bebidas para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Cianorte, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 09 de abril 
de 2024.
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